
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARI A NO 13212O24-GP

"Dispõe sobre destituir e revogar gratificação
da função de Gestora Escolar EFlTl, e dá
outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE GARANHUNS, NO USO dE SUAS

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10 - DESTITUIR o(a) servido(a) ANA CúUoln ARAUJO

GOMES, titular do cargo efetivo de PROFESSOR I - GMl, matrícula no. 7'610,

lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, da função de GESTORA

ESCOLAR EFlTl, REVOGANDO a gratificação de 60% (sessenta por cento),

conforme Lei Municipat No. 4857t2021, com vigência retroativa a 20 de

fevereiro de 2024.

ArI. 20 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos

retroativos a 20 de fevereiro de 2024.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE..SE E REGISTRE-SE

Palácio Municipal Ceíso Galvão, em 23 de fevereiro de 2024
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